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ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01/07/2024 

7ª LEGISLATURA - 4º Período Legislativo do Ano de 2024. 

 

Presidente: Álvaro Luiz Scheffel.  

Vereadores: Angela Gelsdorf Dumke, Claudemir de Menezes Corrêa, Egídio Santos 

de Menezes, Jonas Miguel de Moura Arreal, Maiquel Andriel Seckler Butzke, Moises 

Cerentini, Silomar Garcia Silveira e Zauro Elias de Arreal.   

 

No primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às 18h00min, em sua sede, a 

Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número regimental e invocando a 

proteção de Deus, o Senhor Presidente, Vereador Álvaro Luiz Scheffel, declarou abertos 

os trabalhos da presente Sessão. Posteriormente foi realizada a chamada dos Senhores 

Vereadores, sendo verificada a existência de quórum de 09 vereadores. O Senhor 

Presidente solicitou ao Vereador Jonas Arreal que realizasse a leitura de um trecho da 

Bíblia Sagrada. Foi colocada em votação a ata da Sessão Ordinária nº 19/2024 do dia 

25/06/2024. Aprovada. GRANDE EXPEDIENTE: Ninguém inscrito. TRIBUNA LIVRE: 

Ninguém inscrito. ORDEM DO DIA: Moção nº 009/2024, de autoria da Vereadora Angela 

Gelsdorf Dumke - MOÇÃO DE PESAR a Rafael, Eduardo e demais familiares - A 

Vereadora que esta subscreve, externa os mais elevados sentimentos de pesar pelo 

falecimento de CLAUDIO LUIZ CIROLINI, ocorrido no dia 27 de junho de 2024. 

APROVADA. Pedido de Providências nº 008/2024, de autoria do Vereador Moisés 

Cerentini - Que seja realizada feita a reestruturação da ponte do Corredor dos Loch, 

próxima à propriedade de Oldemar Souza. APROVADO. Pedido de Providências nº 

009/2024, de autoria do Vereador Egídio Menezes - Que seja realizada a troca de um 

bueiro em frente a propriedade de Dário Alves, morador de Cerrito de Dentro. 

APROVADO. Pedido de Providências nº 10/2024, de autoria do Vereador Egídio 

Menezes - Que seja realizada a reinstalação de bueiro, feito o aterramento da estrada e 

reabertura das valetas nos dois sentidos da mesma, nas proximidades da propriedade de 

Cleberson Lara, morador de Aterrado. APROVADO. Pedido de Providências nº 11/2024, 

de autoria do Vereador Egídio Menezes - Que seja realizada a troca de uma florescente 

na propriedade do Sr. Antônio Celi de Menezes, morador do Taboão. APROVADO. 
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Projeto de Resolução Nº 003 /2024, de autoria do Vereador Silomar Garcia Silveira - 

Cria na Câmara Municipal de Vereadores de NOVO CABRAIS a “COMENDA DO 

TABACO”, consistente na entrega de um certificado em metal, para vinte produtores e 

industriário do ramo do tabaco, anualmente, e dá outras providências. APROVADO. 

Projeto de Lei n° 50/2024, de 03 de junho de 2024 - Dispõe sobre a fixação dos 

subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal para a legislatura 2025/2028 e dá 

outras providências. FICA NA CASA. Projeto de Lei n° 51/2024, de 03 de junho de 2024 

- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais a partir de 1º de 

Janeiro de 2025 e dá outras providências. FICA NA CASA. Projeto de Lei n° 52/2024, de 

03 de junho de 2024 - Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores Municipais 

para a legislatura 2025/2028 e dá outras providências. FICA NA CASA. Projeto de Lei nº 

54/2024, de 14 de junho de 2024. - Autoriza abertura de Crédito Suplementar por 

Redução e por Superávit Financeiro. APROVADO. Projeto de Lei nº 060/2024, de 28 de 

junho de 2024. autoriza o poder executivo a contratar em caráter emergencial e dá outras 

providências. APROVADO. Projeto de Lei nº 061/2024, de 28 de junho de 2024. Cria 

Vaga para o Cargo de Assistente Administrativo. FICA NA CASA. EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS: Ninguém inscrito. COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: O Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de Novo Cabrais, através da Comissão Especial de 

Planejamento, Reestruturação e Fiscalização em resposta aos fortes danos causados 

pela enchente de 2024, convidou a Localidade de Linha Pfeiffer para encontro comunitário 

a fim de debater sobre as necessidades em decorrência das fortes chuvas. O encontro 

entre a localidade e a Câmara de Vereadores acontecerá na Comunidade Cristo 

Salvador, às 19 horas do dia 04 de julho de 2024. Para uma boa condução e alcance 

destes objetivos, o presidente pediu para que a comunidade leve consigo reivindicações e 

relatos do ocorrido, assim como também sugestões e demandas para a Comissão. 

Informou que o convite do encontro está sendo divulgado nas redes sociais e pelos 

vereadores. Sem mais assuntos a tratar, deu por encerrada a sessão às 18h30min, a qual 

foi presidida pelo Presidente da Câmara, Vereador Álvaro Luiz Scheffel, e secretariada 

pelo Vereador Zauro Elias de Arreal, o qual determinou que fosse lavrada a presente ata 

pela servidora da Câmara, Eduarda da Silva Menezes, cuja ata, após lida e aprovada, 
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será assinada por todos os presentes. Convocou os nobres vereadores para a próxima 

Sessão Ordinária que será realizada no dia 08 de julho às 18h00min. 

 

 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke                   Ver. Claudemir de Menezes Corrêa 

 

 

Ver. Egídio Santos de Menezes                              Ver. Jonas Arreal 

 

 

 

Ver. Maiquel Butzke                          Ver. Moises Cerentini 

 

 

 

Ver. Silomar Garcia Silveira                                                     Ver. Zauro Elias de Arreal 

 

 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel 

Presidente 


